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DECRETOS
DECRETO N. 3184/GAB/PM/JP/2014
17 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 89.617,00 (oitenta e nove mil, seiscentos e 
dezessete reais) para reforço das dotações vigentes:
 
02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
103 04.122.0001.2067.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração 9.600,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
645 15.452.0006.2105.0000 Manutenção, conservação e ampliação 
de iluminação pública 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
668 26.782.0006.2070.0000 Manutenção Conservação de Veículos, 
Maquinas e Viaturas 62.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
701 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar 12.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 10 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA
757 20.608.0010.1045.0000 Reestruturar o Serviço de inspeção Mu-
nicipal – Sim 1.017,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
104 04.122.0001.2067.0000 Manutenção  das Atividades da Secretaria 
de Administração -9.600,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-

DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
1204 26.782.0006.2064.0000 Manut.Recup.Conserv.de Drenagem e Pav. 
de Vias Urbanas -67.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
703 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -12.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
02 10 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA
746 20.608.0010.1004.0000 Apoio a Pousada do Agricultor 
-1.017,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3185/GAB/PM/JP/2014
17 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a transferência de dotação orçamentária, no corrente Exercício 
Financeiro e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições contidas no artigo 10, da Lei Municipal n. 
2570, de 10 de dezembro de 2013, e o permissivo legal estabelecido no 
artigo 40, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a transferência no corrente exercício fi nanceiro de 
recursos no montante de R$ 209.900,00 (duzentos e nove mil e novecentos 
reais), para as seguintes dotações orçamentárias:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
459 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
41.900,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
 
462 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
88.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
 
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospi-
talar
538 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) 80.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS 
 
Art. 2º Para cobertura da transferência estabelecida no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
464 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-129.900,00
4.4.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo

02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospi-
talar
543 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) -80.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3186/GAB/PM/JP/2014
20 DE JUNHO DE 2014

Exonera Rosania Maria Ambrosio, do cargo em comissão de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Rosania Maria Ambrosio, do cargo em comissão 
de Membro da Comissão Permanente de Licitação, do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3187/GAB/PM/JP/2014
20 DE JUNHO DE 2014

Exclui Rosania Maria Ambrósio, do Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Decreto no 3186/GAB/PM/JP/2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica excluída Rosania Maria Ambrosio, do Decreto nº 1504/GAB/
PM/JP/2013, em que atuava como Membro da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL.

Art. 2º Em razão da exclusão ora procedida, a composição da CPL cons-
tante do art. 1º do Decreto 1504/2013, passa a funcionar conforme a seguir 
descrito:

“Art. 1º (...):

I - Jackson Junior de Souza – Presidente;
II - Thais Martins Leite Fabris – Membro;
III – Neurizete dos Santos – Membro.”

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 
1504/2013.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 30 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3188/GAB/PM/JP/2014
20 DE JUNHO DE 2014

Introduz modifi cações no Decreto nº 15828 de 27 de abril de 2011.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a necessidade de proceder à alteração de valores constantes 
do Anexo Único do Decreto nº 15828/2011, que dispõe sobre o sistema de 
Preço Público dos serviços executados pela EMTU,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o valor constante do Anexo Único do Decreto nº 
15828/2011 a seguir descrito:

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir da 00:00 (zero hora) do dia 01 de julho 2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3189/GAB/PM/JP/2014
20 DE JUNHO DE 2014

Nomeia Rosania Maria Ambrosio, para ocupar o cargo em comissão de Co-
ordenadora-Geral de Recursos Humanos e Aperfeiçoamento, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rosania Maria Ambrosio, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora-Geral de Recursos Humanos e Aperfeiço-
amento, da Secretaria Municipal de Administração, do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 01 de julho de 2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3190/GAB/PM/JP/2014
20 DE JUNHO DE 2014

Dá nova redação ao inciso III do artigo 6º, do Decreto nº 3111/GAB/PM/

JP/2014, que regulamentou a Lei Municipal nº. 1603/2007, relativo ao 

processo eletivo do Conselho do FUNDEB.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando lapso redacional cometido no Decreto nº 3111/GAB/PM/
JP/14,

D E C R E T A:

Art. 1º O inciso III do artigo 6º, do Decreto nº 3111/2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 6º (..).
 (...);
III – um (1) representante do Conselho do FUNDEB;
 (...).”

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 3111/
GAB/PM/JP/2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3191/GAB/PM/JP/2014
20 DE JUNHO DE 2014

Revoga o Decreto nº 2919/ GAB/PM/JP/2014, que nomeou Joel dos Santos 
Alves, para ocupar o cargo de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 2919/GAB/PM/JP/2014, que nomeou 
Joel dos Santos Alves para ocupar o cargo de Ajudante de Obras, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 15 de maio de 2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3192/GAB/PM/JP/2014
20 DE JUNHO DE 2014

Exonera Maria Inêz Moura da Cunha, do cargo em comissão de Assessora 
Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 106/GAB/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Inêz Moura da Cunha, do cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 17 de junho de 2014.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3193/GAB/PM/JP/2014
20 DE JUNHO  DE 2014

Exonera Thiago Vieira Navarro Molina, do cargo em comissão de Assessor 
Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 0195/SEMAS/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Thiago Vieira Navarro Molina, do cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 15 de maio de 2014.
 

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de junho de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

GRUPO I - PERMISSÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR

(R$) 

6.5 Dos Veículos  

(...) (...) (...)

6.5.8 Autorização por Unidade/Mês 17,50

(...) (...) (...)
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EXTRATO CMJP

PORTARIA SEMPLAN

ATO NORMATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÂO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167 /CMJP/14

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do seu Presidente  
torna público para conhecimento dos interessados que foi  realizada Inexi-
gibilidade   de licitação  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE VALE-TRANS-
PORTE REFERENTE AO ANO DED 2014. no valor de R$ 16.894,40 
(Dezesseis mil oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos  ) 
homologando seu objeto à SET-JI – Sindicato das Empresas de Transporte 

Coletivo de Ji-Paraná. Conforme Art.25 inciso I da lei Federal 8.666/93 

Ji-Paraná, 26  de Junho  de 2014.

Nilton Cézar Rios 

 PRESIDENTE DA CMJP

PORTARIA N.° 072/SEPLAN/2014

Nomeia Comissão Especial receber material de consumo de uso da secretaria 
de planejamento contantes no processo    1-9293/2013

MARCITO PINTO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

ART. 1º – Nomear Comissão Especial para receber itens de material de 
consumo, destinados a atender a secretaria de planejamento.

ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, 
que atuarão sob a presidência do primeiro:
PEDRO CABEÇA SOBRINHO
ÉLIDA DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA 
ODALÉIA DUARTE

ART 3º - A Comissão devera receber o material e verifi car o atendimento 
do disposto nas cláusulas citadas no artigo 1º desta portaria.

ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são consi-
derados de interesse público não gerando ônus para o Município.

ART 5º - Revoga-se a portaria 061/SEMPLAN/2014.

Ji-Paraná – RO, 20 de maio de 2014.

Marcito Pinto
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 0532/GAB/PM/JP/2013

ATO NORMATIVO Nº. 019/2014

Normatiza a composição da dedução da base de calculo na prestação dos 
serviços de hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas 
de saúde, prontos-socorros e ambulatórios, e da outras providências de que 
trata o item 4.03 do art. 32 da Lei n.1.139 de 21 de Dezembro de 2001.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA no uso das atribuições 
que lhes conferem o Artigo 241, Inciso I da Lei Municipal n.º 1.139, de 
21 de dezembro de 2001 - Código Tributário Municipal.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 32 do Decreto 2299 de 26 de 
Novembro de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de esclarecimentos na composição da 
base de cálculo do ISSQN na  prestação dos serviços de hospitais, clínicas, 
laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros e 
ambulatórios. 

R E S O L V E:

  Art. 1º O valor a ser informado no campo dedução da base de cálculo da 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços NFS-e    na prestação dos serviços de 
hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 
prontos-socorros e ambulatórios       de que trata o item 4.03 do art. 32 da 
Lei n.1.139 de 21 de Dezembro de 2001 será exclusivamente o valor dos 
honorários médicos aplicados na prestação dos serviços.

Art. 2º Os honorários médicos de que trata o artigo anterior será con-
siderado válido somente aquele em relação ao profi ssional médico que 
tenha optado pelo pagamento do ISSQN na modalidade de alíquota fi xa 
ou estimada na forma da legislação em vigor. 

Art. 3º Para que os honorários médicos não integrem a base de cálculo 
na forma do art. 1º deste Ato Normativo, deverá, o prestador de serviços 
especifi car no campo de informações complementares da Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços NFS-e por eles emitidas o seguinte: 

I- Quando a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços NFS-e for emitida à 
Conveniada:

a) informar o número do protocolo de cobrança dos serviços prestados.

II- Quando a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços NFS-e for emitida ao 
Sistema Único de Saúde - SUS:
a) informar o número do processo constante no relatório de controle e 
avaliação emitido pela gerado pela Secretaria Estadual de Saúde SESAU.. 

III- Quando a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços NFS-e for emitida a pessoa 

física ou jurídica não enquadrada nos incisos I e II deste artigo.

a) informar o número da guia de atendimento individualizada.

Parágrafo único. Os relatórios de que trata as alíneas “a” dos incisos I e III 
deste artigo deverá destacar separadamente no mínimo:

I- a data do atendimento;

II- o nome e o registro do profi ssional médico responsável pelo atendimento;

III- o valor dos honorários do profi ssional médico; 

IV- o nome do paciente; e

V- e os demais valores que compõe o preço do serviço.

Art. 4º O descumprimento do disposto neste artigo, implicará na tributação  
dos valores indevidamente informado na dedução da base de cálculo.

Art. 5º Os relatórios de que trata o parágrafo único do art. 3º deste Ato 
Normativo permanecerá à disposição do fi sco municipal para verifi cação, 
podendo ser requisitado.

Art. 6º Poderá a qualquer tempo ser alterado o presente Ato, pelo Secretário 
de Fazenda.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, RO, 25 de Junho de 2014.

LUIZ FERNANDES RIBAS MOTTA
Secretário Municipal de Fazenda

Dec. Municipal n.º 002/2013

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 011/2014

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, CONVOCA, para fi ns de contratação sob o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná - Es-
tatutário, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) 
no Concurso Público,  Edital  Nº 001/2013/PMJP/RO, publicado no D. 
O . M. Nº. 1673, em 04/10/2013, referente ao Processo nº. 1-11168/2013, 
resultado fi nal publicado no D.O.M. Nº. 1769, em 26/02/2014.

SEMED
CARGO: S22 – PROFESSOR NIVEL II 25 HS

O (s) candidato (s) acima classifi cado(s) no Concurso Público do Município, 
conforme Edital n.º 001/2013, considerado Apto pela Perícia Médica Ofi cial 
deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir 
e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, 
Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  
para fi ns de conferência e posse,  nos dias úteis no período de 27/06/2014 à 
26/07/2014, de segundas feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 
12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 07:30 hs às 13:30  hs.

Ji-Paraná, 26 de Junho de 2014.

Jair Eugênio Marinho
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
044.726-9 ESLÉIA ARAÚJO DA SILVA 62,00 6º 
055.028-0 ROBERTO KER SABINO 62,00 7º 

CARGO: S23- PROFESSOR NIVEL II/GEOGRAFIA 40 HS

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
062.023-8 HUDSON FERREIRA SAMPAIO 52,00 1º 

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 2

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias 

Cédula de Identidade 
Autenticadas em 

Cartório de Distribuição 
e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.go

v.br
1 (uma) 
cópia 

Título de Eleitor. 
Autenticada em Cartório 
de Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral.
Emitida através do site 

www.tre.gov.br

1 (uma) 
cópia 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação deve estar de acordo com 
Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 
001/GAB/PM/JP/2013, de 04 de Outubro de 2013 e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de 
comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

01(uma) 
cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. (Se o candidato não for 
cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado) 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas)  
Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração 
de frequência Escolar dos maiores de 05 anos. 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo 
órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de 
plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções.

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

- 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

atualizada. 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino)

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome 
do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali 
reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa 
Física), caso possua. 

- 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida através do site: 
www.tce.ro.gov.br

2 (cópias)  
Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.

br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br
e validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do município 
localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde –  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do 
Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

PROFESSOR NÍVEL II 25  HS Ensino superior/Licenciado em Pedagogia 
PROFESSOR NIVEL II/GEOGRAFIA Ensino superior/Licenciado Completo em Geografia 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 018/2014

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  CONVOCA, para fi ns de contratação sob o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná - Es-
tatutário, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) 
no Concurso Público Edital 001/2012/PMJP/RO, publicado no D. O . M. 
Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 19254/2011, resultado 
fi nal publicado no D.O.M. Nº. 1380, em 26/07/2012.

ORIENTADOR 40 Hs

O (s) candidato (s) acima classifi cado(s) no Concurso Público do Município, 
conforme Edital n.º 001/2012, considerado Apto pela Perícia Médica Ofi cial 
deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir 
e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, 
Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  
para fi ns de conferência e posse,  nos dias úteis no período de 27/06/2014 à 
26/07/2014, de segundas feiras às quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 
12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 07:30 hs às 13:30  hs.

 Ji-Paraná, 26 de Junho de 2014.

Jair Eugênio Marinho
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013

INSCRIÇÃO NOME CLASS. FINAL NOTA FINAL 
821.624-0 JULIETE REIS STEIN 4º 81,00 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40 Hs
  
INSCRIÇÃO NOMES CLASS. FINAL NOTA FINAL 
832.615-0 WANDERSON PINHEIRO 4º 74,00 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 40 Hs

INSCRIÇÃO NOME CLASS. FINAL NOTA FINAL 
 820.457-8 MARLI PEREIRA DA SILVA 10º 56,00 

PROFESSOR NÍVEL II – 40 hs 
INSCRIÇÃO NOMES CLASS. FINAL NOTA FINAL 
827.516-5 ROSILENE AMARO DE ALMEIDA 73º 53,00 

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 2

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias 

Cédula de Identidade 
Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos 
de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da 
internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.gov.br

1 (uma) 
cópia 

Título de Eleitor. 
Autenticada em Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida através do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da fotografia 

e da Identificação 
Original e 2 

(duas) 
cópias, de 

cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação deve estar de acordo com Anexo I -
Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2013, de 04 de Outubro 
de 2013 e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro 
tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP. (Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas)  
Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência de 
02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
frequência Escolar dos maiores de 05 anos. 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida 
para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce 
suas funções.

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino)

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 
for o caso cópia do contrato de locação, junto com o comprovante) 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. 

- 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 
Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Emitida através do site: 

www.tce.ro.gov.br

2 (cópias)  
Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.br

1 (uma) Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Podendo ser emitida através de 
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